
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 
DELIBERAÇÃO Nº 265/2023 – 29/08/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 O protocolo nº 20.596.534-3, instruído a partir do Ofício nº 148/2023, do município de

Quitandinha, que trata da solicitação de aprovação pela CIB de emenda parlamentar

nº 36460015, cadastrada no FNS/MS sob nº 10401869000123001/2023;

 A Deliberação CIR 2a. RSM nº 70/2023, que APROVA a solicitação do Município de

Quitandinha para Ampliação de UBS através do componente Requalifica UBS, nº
36460015 no valor de R$ 499.962,00 para o Centro de Saúde da Sede ESF IUAPSF,

CNES 6730450; 

 A reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná (CIB/PR) ocorrida

no dia 24 de agosto de 2023;

Aprova o pedido do Município de Quitandinha para ampliação da unidade de saúde municipal
através do componente Requalifica UBS, nº 36460015, no valor de R$ 499.962,00

(quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta e dois reais) para o Centro de

Saúde da Sede, CNES 6730450, a ser financiado com recursos de emenda parlamentar

federal.

 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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